
A Fundação Macau reserva-se o direito de actualizar e interpretar o presente documento. 

 
Programa II do Projecto de Ajuda Especial aos Prejuízos 

Causados pela Passagem do Tufão “Hato” 
Subsídio destinado à Restauração Residencial 

Guia de solicitação 
 

1. Introdução 
De acordo com as instruções de Sua Excelência o Chefe do Executivo e tendo 
por base a boa vontade e o espírito de auxílio mútuo, o Conselho de 
Administração da Fundação Macau decidiu prestar apoio imediato às famílias 
afectadas pela passagem do Tufão “Hato”, atribuindo-lhes um subsídio destinado 
à restauração residencial, devendo as famílias qualificadas que sofreram estragos 
em suas residências fazer o registo primeiro e depois entregar os documentos 
necessários. 

2. Registo 
1) Presencialmente: As famílias qualificadas que sofreram estragos em suas 

residências provados pela intrusão de água do mar causada pela passagem 
do tufão, ou com janela partida ou vidro da janela quebrado, podem fazer o 
registo presencial até 30 de Setembro no balcão de atendimento da 
Fundação Macau (Avenida de Almeida Ribeiro, NºS 61-75, Circle 
Square,7° andar); ou 

2) Online: O registo pode ser feito online no website da Fundação Macau 
(www.fmac.org.mo) para acelerar o processamento preliminar. 

3. Processamento 
 Feito o registo, os requerentes devem entregar à Fundação Macau os 

seguintes elementos no prazo de três meses a contar da sua disponibilidade 
para dar início ao processamento oficial do seu pedido: fotocópia do 
documento de identificação, informação escrita de registo predial (busca), 
fotocópia da caderneta bancária onde consta nomeadamente o nome e o 
número da conta e o nome do banco, documentos comprovativos de estragos 
em suas residências provados pela intrusão de água do mar causada pela 
passagem do tufão, ou com janela partida ou vidro da janela quebrado, tais 
como fotografias, recibo de pagamento de despesas com obras de 
restauração e documentos comprovativos de conclusão de obras, tais como 
fotografias. 

 A Fundação Macau vai analisar os pedidos caso a caso conforme os 
elementos recebidos e o valor a atribuir em cada caso nunca poderá ser 
superior a 30 mil patacas. 

http://www.fmac.org.mo/
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4. Fluxograma (sintético) 

 
Consulta e informações adicionais: 87950950 
Email: specialaid@fm.org.mo 
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